
DIÁRIO OFICIAL 
- Estado de São Paulo (Estados Unidos do- Btdèil) 

Departamento de Administração da Secre tar ia da E d u c a 
ção, e a apost i la pub l i cada no órgão o f i c i a l . 

Ar t igo 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 22 
de fj».ereiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Vicente de P a u l a L i m a 

Publ icado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negocies do Gcvèrno, acs 22 de fevereiro de 1957. 

Car les de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.556 D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dá ao G r u p o Escc"ar do D is t r i t o de A p a 
rec ida do S u l , t m I tapet in inga, o nome de; 
G r u p a Esco lar " F r o f . C - r i U a Caçapava 
B a r t h " 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A u L O , n . v.so üe suas atribuições e, 

Cons .ee.and. que e G r u p o Escolar co Dis t r i to de 
Aparec.da uo S u l , t m Itapeún uga, a inda nõo tem deno-
m.nação na forma p .ev is ia pela Consolidação das Leis do 
Ensino (arts. 1.131 e s e g u n t t ; ) ; 

Considerando que cs pr fe-s res diplomados em 1940 
pela então E s c l a Nrmeü "Pe i xo t o G o m i d e " , da mesm» 
cidade, heje I n s tuu i o de t uU taç " . , e i x o t i (..-. miuc-"'. 
t m fundamentada representação pedem a atribuição do 
nome de Prefess i a d . C : r na Caçapava B a r t h . iá fale
cida, a uma cias c&sxs de en .no do Estado, face aos ex
tra oruinanos dotes que exornarr.m a f i gura da r e i e n u a 
educadora; 

Considerando que a profess-era d . Co r ina Caçapava 
B a r t h const i tui , d ; fato, pela e evação de sua v ida. tanf> 
n> ensino t omo no lar. medeio edif icante de virtudes a sei 
apontada às gerações de n s s a s e colas como digno e 
honroso ex mplo a seguir, 

Decre ta : " * •-"" -
Art .go l .o — F i c a denenrnado G r u p o Esco la r " P r o f 

Cor ina C a a p a v a B t t r t l i " , o G r u p j Escolar de Aparec ida 
do S u l , em Itapet i r . inga. 

Art igo 2.o — Este decrete entrará em v i g r r n a data 
de sua pub l ea ço . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 22 
de fevereiro de U 5 7 . 

JÂNIO Q U A D R O S ''-> Z 

Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a Di re tor ia G e r a da Secre tar ia de Estado 
d : * Negocies do Governe, em 22 de fevereiro de 1907. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.557, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre localização de E : c o l a A r t e 
sana l 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos 
tia Le i n . 822, de 3-11-1950, comb inada com o a r t go lx> 
da Le i n . 2.663, de 21 1-1954. 

Dec re ta : y 

Ar t i go l.o — F i c a 1-tcalizada uma Esco la Ar t esana l 
l,o Ba i r r o da Mcóca, nesta C a p i t a l . 

Art igo 2.o — A Esco a Ar tesena l da Mcóca manterá 
Cursos de Marcenar i a e Se r ra lhe r i a . 

A r t i go 3.o — As despe as decorrentes da local zaçã> 
a que se r fere o art.go a n t . r i o r correrãe- p r conta das 
verbas próprias do orçamento. 

Ar t i go 4 o — Revogam-se i s disposições c m cnt rár lo . 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 22 

de fevereiro de U 5 7 . 

JÂNIO Q U A D R O S 

Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e to r i a Gera- da Secre tar ia de E s t a d a 
des Negocies do Governe, em 22 de fevereiro- de 1957. 

Car los de Albuquerque Ss-iffarth — 
D i r e to r G e r a i 

D E C R E T O N . 27.558, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Au to r i z a o func ionamento da Esco la N o r 
m a l M u n i c i p a l de Sertãozinho. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , uâando das atribuições que lhe são confe
r idas por l e i e considerando 

l.o — H a v e r condições de prédio e de instalações, e 
2.o — Que o relatório técnico cont ido no processo n . 

18.639-56-DE, conclue pe la autorização de func ionamento 
d a Esco la N o r m a l M u n i c i p a l de Sertãozinho, neste E s 
tado, 

Dec re ta : 
A r t i g o l.o — F i c a autorizado, de acordo com o Decre 

to n . 10.904, de 17-1-1940, combinado com o art igo 9.o, 
parágrafo único, do Decreto 14.002, de 25-5-1944, o f u n 
c ionamento, sob regime de inspeção prévia e a p a r t i r de 
1957, d a Esco la N o r m a l M u n i c i p a l de Sertãozinho, neste 
Es tado . 

A r t i g o 2.o — A Esco la N o r m a l M u n i c i p a l a que a lude 
o art igo anter ior terá seu func ionamento suspenso e r e 
t i r ada a inspeção prévia, caso não saisfaça as condições 
legais vigentes p a r a efeito de equiparação. 

Ar t i go 3.o — A inspeção prévia será fe i ta por i n t e r 
médio dos órgãos competentes do Depar tamento de E d u 
cação. 

Ar t i go 4.o — No caso de ser suspensa a inspeção pré
v i a do estabelecimento ou de lhe ser negada a equ ipara 
ção, os seus alunos receberão gu ia de transferência, i n d e 
pendente de existência de vaga, pa ra escolas congêneres 
estaduais . 

A r t i go 5.o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 22 
de fevereiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , e m 22 de fevereiro de 1957. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — 
D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.559, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerãrio 
mensa l i s ta . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
3 A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec r e ta : 
A r t i go l .o — F i c a admi t ido , como exceção ao disposto 

no Deerc;o 25.743-53. cujos efeitos f o ram prorrogados pelos 
Decretos 26.587-55, e 27 254-57, e nos termos do art igo 
3.0, do Deereto .27.301, de 22-1-1957, combinado com os 
artisos 5.0, i t em V I I , das disposições transitórias do c i 
tado decreto e lO.o, do Decreto 27.017 t iara exercer como 
extranumerãrio mensa l is ta , referência 23. funções de P r o 
fessor, no Curso Intensivo de Preparatórios para exales 
de admissão, no Ginásio Es tadua l " A l b i n o C e s a r " , n a C a 
p i ta l , no periodo de 9 de jane i ro a 15 de fevereiro de 1957. 
correndo a despesa pela verba 151, i t em 101, do orçamento 
vigente: 

João B a p t i s t a Austregésilo de O l i ve i ra , de Geogra f ia 
e História. 

Ar t i go 2 o — Este decreto entrará em vir;or n a da ta 
de sua publi-ação. 

Pa'áoio do Governo do Estado de São Paulo , em 22 
de fevereiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a v i a I ! m a 

P r b ! i " a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secreto r i a de F/?tado 
dos Negócios do Governo, em 22 de fever--'ro de 1957. 

C - ^ n s ô" A " ' uqus rque Se i f f a r th — 
D i r e t o r G e r a l . 

D 2 C R E T O N . 27XC0, D E 22 D S F E V E R E I R O D S 1C37 

D í i õ e eôbre admissão de extranumerários 
mensaiiotas. 

JÂNIO Q U A D R C S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E LAO P A U L O , usando de suas atribuições l tga is , 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — F i c a m admit idos como exceção ao d is 

posto no decreto n . 25.743-58. cujos efeitos f c ram pror 
rogados pelos decretes ns . 28.537-56 e 27.254-57. e nos 
Lermos do a r t i go 9.0 do decreto n . 27.301, de 22-1-1S57, 
c-emblnado.com o art igo 5.o, i tem IV , das disposições 
transitórias do referido decreto n . 27.301. para exercerem, 
como extranum-rários menspiietas. funções de I n s p t o r 
de A lunes — referência 22. em claros de-errentes de d h -
nenras em 31-3-55. de Veda de O l i ve i ra C ruz , A n n a S i lV i . 
Dav id e M r T t h a F ^ r n ^ n n , os srs. : 

M a r i a Z t n y Mar c i ano , para o Ginásio Es tadua l de 
Ib lur .a : 

Fncarnação Valente , para o Ginásio Es tadua l de P a -
rapuã: 

Donato An tonucc i , pa ra o Ginásio Es t adua l de R i n 
cão. 

Ar t igo 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 22 
de revereiro" de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
V i c r t e de P a u l a L?ma 

Pub l i cado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 22 de fevereiro de 
1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e 
tor G e r a l . 

D E C R E T O N . 27.561, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1S57 

A u t r i za a Secretar ia de Estado dos Ne
gócios do Governo a admi t i r servidor ex t ra -
numerário contratada. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E E A O P A U L O , ucancio de suas atribuições legais. 

Dec re ta : 
A r t i go l . o — F i c a a Secretar ia de Estado dos Ne 

gócios do Governo, como exceção ao disposto no art igo 
2.o do decreto n . 25.743, de 14 de abr i l de 1956, prorroga
do pelos decretos ns . 26.537, de 13 de outubro de 1956, 
e 27.23-1, de 14 de janeiro de 1957, autor izada a admi t i r , de 
acordo com o que consta do processo SG-1011-56, como 
extranumerãrio contratado, d . Yo l anda R igone l l i , para 
exercer as funções de Profesror da Cade i ra de "Noções de 
Ciências Físicas e Biológicas Ap l i cadas à M u s i c a " , do 
Conservatório Dramático e M u s i c a l de T a t u i , pelo prazo 
de nove (9) meses, d iv id ido em dois períodos (de 15 de 
janeiro a 15 de junho de 1957 e de l . o de agosto a l . o de 
dezembro de 1957), cem os salários de nove m i l cruzeiros 
(CrS 9.000,00) mensais, correndo a despesa por verba pró
p r i a do orçamento. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará cm vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São ~Paulo, aos 22 
de fcvere.ro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Berv i l l e A l l egre t t i 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos NegUeios do Governo, aos 22 de fevereiro de 
1957. 

^ - • Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e 
tor G e r a l . 

D E C R E T O N . 27.562, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1S57 

A l t e r a disposit ivos do Reg imento Interno 
do Conselho Reg iona l de Trânsito do Estado 

-• 5 de São Pau l o . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec r e ta : 
A r t i go l .o — Passam a v igorar com a seguinte reda

ção os art igos 2.0 e 3.0 do Reg imento Interno do Conse
lho Reg i ona l de Trânsito do Estado de São Pau lo , apro
vado pelo Decreto n . 14.154, cie 29 de agosto de 1944: 

" A r t i g o 2.0 — O Conselho Reg i ona l de Trân
sito do Esta.do de São P a u l o será composto de dez 
(10) Conselheiros, a saber: 

a) O D i r e t o r do Depar tamento de Estradas 
de Rodagem; 

b) o D i r e t o r do Serviço de Trânsito; 
c) u m representante da Pre f e i tura cia C a 

p i t a l ; 
d) u m representante do Depar tamento de 

Rece i t a d a Secre tar ia da Faz enda ; 
e) u m representante do Depar tamento de 

Aguas e Esgotos de São P a u l o ; 
f) u m representante dos municípios, i n d i c a 

do pelas Pre fe i turas do In te r i o r ; 
g) u m representante do Touríng C l u b dc 

B r a s i l ; 

h ) u m representante do Automóvel C l u b do 
B r a s i l ; 

' i ) u m representante do S ind i ca to dos C o n 
dutores ce Veículos Rodoviários; 

,. j ) u m representante da Sociedade Amigos d a 
C idade ; 

Parágrafo único — Por proposta do P r e s i d en -
> te, pprovada pelo Conse lho, poderão ser indicados, 
5 p a r a a sua composição, outros representantes das 
> repartições mencionadas n a alínea " a " do art igo 
i 138 do Decreto- le i Federa l n . 3.651, de 25 de se

tembro ;e 1911, al terado pelo Decreto- le i n . 7.604, 
1 de 31 de maio de 1945. 
j .artigo 3.o — , O s Conselheiros serão nomeados 
; pelo Chefe do Governo . 

§ l.o — O representante dos municípios, a que 
) a lude a le t ra " f " do art igo anter ior , será enge- ' 

nhe i ro c i v i l de reconhec ida competência e ído-
i neidnde. estranho aos quadros do func iona l i smo. 

S 2.o — Os municípios, nu fo rma que a l e i 
i muni - j ipa l determinar , comunicarão ao Pres idente 

do Conselho Reg iona l de Trânsito o neme dos e n -
! genheiros c iv is que escolherem para seus repre 

senta ates. 
5 3 o — O neme que t iver recebi o ma i o r n u 

mero de indicações, apurado o resultado em s?s-
, são pública do Conselho Reg iona l de Trânsito, se

rá, por intermédio do Secretário da Segurança P u 
b l i ca , levado ao Chefe do Governo que fará a n o 
mearão do representante des municípios". 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor na da ta 
de sua publicação. 

A r i /Jó 3.o — Revogam-se as disposições em contrário, 
, espe • a mente o Deerew) n 25.830, d? 9 de maio de 1956. 
• Palácio co Governo do estado de São" Paulo , aos 22 

de fevereiro de 1957. 

5 JÂNIO Q U A D R O S 
Car les Eugênio B i t t encour t Fonseca 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos iíogócios do Governo , aos 22 de fevereiro de 1857. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e 
tor G e r a l 

i> 

"> D E C R E T O N . 27.5C3, D E 22 D E F E Y E R 3 I I I O D E 1957 

Au to r i z a a admissão de e^ t ranumrra r i c s n a 
Facu ldade de Farmácia e Odonto log ia de A r a -
çnluba 

, JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — O D i r e t o r d a Facu ldade de Farmácia e 

• Odonto log ia de Araçatuba f ica autor izado nes termos do 
art igo 9.o do Decreto n . 27.301/^2 22 de jane i ro de 1957, 

i em caráter de exc pção ao diafoeto no art igo l . o das D i s 
posições Transitórias do Decreto n . 27.30J. de 22 de j a -

! co i ro de 1937 e art igo 2 o do Decreto n . 25.743, de 14 de 
A b r i l de 1956. cujos efeitos f o ram prorrogados o les Dec r e 
tos ns . 26.587, de 13 de outubro de 195S"e 27.254, de 14 de 
jane iro de 1057, a admi t i r como extranumerá io : 

a> Cont ra tado por 1Z0 dias, os S r s . Theodulo D i a s J u -
• níor, Moises F r i e c lmann . Homero M o r a i s Barros , O r l a n d o 
Í A i r t o n de Toledo, O r l ando Roza e Roberto B^n in tent i l , p a 

ra exercerem, respectivamente, os três p r i m i r o s a função 
• de Professor Catedrático — Referência " 4 0 " . e os u l t i 

mes, a função de Instrutor , — Re f rência " 3 5 " . 
Ar t i go 2.o — Es ta decreto entrará cm vigor n a da ta de 

sua publicação. 
• Pa'ácio do Gcvêmo do Estado de São Paulo , aos 22 

de fevereiro de 1957. 

J A M O Q U A D R O S 
V i c . n t e de P a u l n L i m a 
Alípio C o r r i a Ne i t o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G r a l d a Secretar ia de Estado 
dos Nes^c.o j do Gcvêmo, aos 21 de fevereiro de 1337. 

Cario-* de Albuquerque Se i f f a r th 
í D i r e t o r G e r a l 

i D E C R E T O N . 27.584, D E 22 D E FEVEITEIT tO D E 1957 

, Au to r i za a sd"r.íso.3o de extranumerários 
5 n a Facu ldade de Farmácia e Odonto log ia de 
i Araraçuara. 

I JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E 3 T A D O D E 
; S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

5 Dec re ta : 
A r t i go l . o — O Di re to r da Facu ldade de Farmácia e 

Odontolog ia de A ra raquara , f i ca autor izado, nos termos do 
1 art igo 9.0 do Decreto n . 27.301, de 22 de jane i ro de 1957, 
1 cm caráter de exceção ao disposto no art igo l . o das D i s p o -
" sições transitórias do Decreto n . 27.300, de 22 de j ane i ro 

de 1957 e art igo 2.o do Decreto n . 25.743, de 14 de ab r i l de 
1956, cujos efeitos f o ram prorrogados peios Decretos n s . . . 
26.587, de 13 de outubro de 1956 e 27.254, de 14 de j ane i ro 

" de 1957, a admi t i r como extranumerãrio: 
5 a) — Contra tado , por 3G3 dias, os srs. Gonçalo 

S a m a r r a , An t on i o Ca tanzaro , Ernâni P i n h e i r o 
L i m a , An t on i o Clemente , I tuy Soares, José 
Péricles F re i r e , Theodu lo D i a s Júnior. Décio 
A r r u d a Camargo , D y r s o n de O l i v e i ra Abbade , 
Américo de Con t i , R a y de P a u l a e S i l va , O r -

' l ando de Carva lho , Humbe r t o Morábito, O r -
„ l ando A y r t o n de Toledo, A lberto ' Brandão de 

Rezende, C l a r a P e c lm iann , p a r a exercerem, 
respectivamente, os seis pr ime i ros a função 

de Professor Catedrático — Referência " 4 0 " e 
E os últimos, como possib i l i ta o parágrafo 3 .0 

do art igo 21 da L e i n . 2.956, de 20 de j a 
ne i ro de 19S5, a função de A u x i l i a r de E n s i n o 
— Referência " 2 8 " . 

b) — Mensa l i s ta , cs srs . M i l t o n Jus t i no M a r a s c a , 
Duse M a r i a P i n t o da Fonseca , R o s a l i n a C a l -

zeta, O s m a r Negrão, F ranc i s c o F a u s t i n o de 
O l i v e i ra , p a r a exercerem, respect ivamente, e 
como poss ib i l i ta o já c i tado parágrafo 3.o do 

" ar t igo 21 d a L e i n . 2.956, de 20 de j ane i ro de 
1955, os três pr imeiros , a função de Escriturá
r i o — Referência " 2 2 " , o quarto , a de C o n -
tínuo — Referência " 1 9 " e o último, a de 
Servente — Referência " 1 6 " . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
" de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 22 de 
e fevereiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
s V icente de P a u l a L i m a 

Alípio Corrêa Net to 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 

I dos Negócios do Governo , aos 22 de fevereiro de 1957 
Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
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